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                   Município de Balneário Gaivota

         
DECRETO N. 032 DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Determina  ponto  facultativo  no  âmbito  do 
Município de Balneário Gaivota.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALNEÁRIO  GAIVOTA,  no  uso  das 
atribuições que lhe conferem os incisos V e VII do artigo 58 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições públicas municipais 
de Balneário Gaivota no dia 20 de abril de 2026, em razão do feriado nacional de 21 de 
abril, (Dia de Tiradentes).

Art.  2º Os serviços considerados essenciais permanecerão em funcionamento 
normal, cabendo a cada Secretaria organizar escalas de trabalho, a fim de garantir a 
continuidade e a eficiência dos serviços públicos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Gaivota, 15 de abril de 2026.

EVERALDO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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